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--- Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, reuniu o júri designado por 

deliberação camarária de vinte e dois de julho de dois mil e vinte, constituído por Paulo 

Farinho, Diretor do Departamento de Educação, Desporto e Juventude, na qualidade de 

presidente do júri, Elsa Neto, Chefe de Serviço de Atividade Física e Desportiva, na qualidade 

de vogal efetiva que substituirá o presidente nas suas ausências e impedimentos e Inês Neves, 

Chefe de Serviços de Estabelecimentos e Alimentação Escolar, na qualidade de vogal efetivo, a 

fim de proceder à ordenação final dos candidatos, conforme expresso na tabela seguinte, de 

acordo com os métodos de seleção aplicados e com os critérios de desempate definidos no 

aviso de abertura do procedimento concursal. ---------------------------------------------------------------- 

--- Em cumprimento do disposto no art.º 26 da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, sob 

epígrafe “ordenação final dos candidatos”, o júri procedeu à ordenação dos candidatos que 

completaram o procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 

por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 

obtidas em cada método. Para cálculo da Classificação Final (CF) foi aplicada a seguinte 

fórmula, conforme definido na ata n.º 1 de definição de critérios: ---------------------------------------- 

CF= 0,40PC + 0,30AP + 0,30EPS, em que: --------------------------------------------------------------------- 

PC = Prova de conhecimentos; ------------------------------------------------------------------------------------  

AP = Avaliação Psicológica; -----------------------------------------------------------------------------------------  

EPS = Entrevista Profissional de Seleção. ------------------------------------------------------------------------- 

Ordenação Nome 
Método de Seleção Classificação 

Final PC AP EPS 

1º Arnaldo da Luz Duarte 18,05 16,00 16,00 16,82 

2º Eusébio Amândio Coutinho Machado 19,40 16,00 14,00 16,76 

3º Jorge Henriques Sampaio 18,15 16,00 15,00 16,56 

4º Luís Manuel Sousa Santos 18,25 16,00 14,00 16,30 

5º Gilberto Honório de Andrade 17,70 12,00 16,00 15,48 

6º Guilherme Colaço Duarte 16,15 12,00 14,00 14,26 



--- Não se verificam empates na ordenação, nem critérios preferenciais. ------------------------------- 

Porque a lista de ordenação final é integrada por candidatos em número superior ao posto de 

trabalho a ocupar, para efeitos dos n.ºs 3 e 4 do art.º 30 da citada portaria será constituída uma 

reserva de recrutamento válida por dezoito meses a contar da homologação da lista de 

ordenação final. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--- Os demais candidatos foram excluídos do procedimento concursal, por falta de requisitos 

específicos ou falta de realização de um dos métodos de seleção obrigatórios, conforme n. s 9 

e 10 do art.  9 da Portaria n.  125-A/2019, conforme lista seguinte: ----------------------------------- 

- Paula Alexandra da Conceição José a) ; ------------------------------------------------------------------------- 

- Maria da Conceição dos Santos Soares a); ---------------------------------------------------------------------- 

- Rui Pereira Guerreiro b); --------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Fernando Viegas Caiado Santos c); ------------------------------------------------------------------------------- 

- José Domingos Marques d). ----------------------------------------------------------------------------------------  
 

a) Ausência dos requisitos específicos, expressos no 5.3 do aviso de abertura. ------------------------  

b) Ausência de realização do método de seleção - Prova de Conhecimentos. ------------------------- 

c) Falta de comparência no método de seleção - Prova de Conhecimentos. --------------------------- 

d) Falta de comparência no método de seleção – Avaliação Psicológica. -------------------------------  
 

--- Assim, determina o júri proceder à audiência prévia dos candidatos admitidos para efeitos 

do n.º 1 do art.º 28 conjugado com os art.os 10 e 23 da citada portaria. -------------------------------- 

--- E não havendo mais nada a tratar, foi pelo Presidente do j ri declarada encerrada a reunião, 

da qual foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada por todos.---------------------------------------- 

 

O j ri 

INÊS DA LUZ 
ARROJA 
NEVES

Assinado de forma 
digital por INÊS DA 
LUZ ARROJA NEVES 
Dados: 2021.02.11 
12:50:23 Z

PAULO JORGE 
MENDONÇA 
FARINHO

Assinado de forma digital por PAULO 
JORGE MENDONÇA FARINHO 
Dados: 2021.02.11 12:53:56 Z

ELSA 
CRISTINA DE 
JESUS NETO

Assinado de forma 
digital por ELSA 
CRISTINA DE JESUS NETO 
Dados: 2021.02.11 
15:58:53 Z


